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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

Processo: 23000.031864/2023-73. Parecer: CNE/CES 126/2025. Relator: Henrique 

Sartori de Almeida Prado. Interessado: Centro de Estudos de Administração e Marketing 

CEAM Ltda. – Campinas/SP. Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior – SERES que, por meio da Portaria nº 143, de 12 de abril de 

2024, publicada no Diário Oficial da União – DOU, em 15 de abril de 2024, determinou o 

descredenciamento da Faculdade Esamc Goiânia, com sede no município de Goiânia, no estado 

de Goiás. Voto do Relator: Nos termos do art. 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235, de 15 de 

dezembro de 2017, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a 

decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior – SERES, expressa na 

Portaria nº 143, de 12 de abril de 2024, que determinou o descredenciamento da Faculdade 

Esamc Goiânia, com sede na Rua F 29, Quadra 149, nº 1/23, Setor Faiçalville, no município de 

Goiânia, no estado de Goiás. Voto, também, no sentido de que a Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação defina, junto à entidade 

mantenedora, a responsabilidade sobre guarda e gestão do acervo acadêmico da IES, nos termos 

do art. 58 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017. Decisão da Câmara: APROVADO 

por unanimidade. 

e-MEC: 202222517. Parecer: CNE/CES 137/2025. Relator: Celso Niskier. 

Interessada: Pedagogia Para Liberdade Ltda. – Juiz de Fora/MG. Assunto: Credenciamento 

da Faculdade Somas, com sede no município de Juiz de Fora, no estado de Minas Gerais, para 

a oferta de cursos superiores na modalidade a distância. Voto do Relator: Nos termos do 

Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e da Portaria Normativa MEC nº 11, de 20 de junho 

de 2017, voto favoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância, da Faculdade Somas, com sede na Avenida Presidente Juscelino 

Kubitscheck, nº 900, bairro Industrial, no município de Juiz de Fora, no estado de Minas Gerais, 

observando-se tanto o prazo de quatro anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, 

de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235, de 15 de 

dezembro de 2017, com abrangência de atuação em sua sede, e nos eventuais polos a serem 

criados pela instituição, a partir da oferta dos cursos superiores de Administração, bacharelado, 

Análise e Desenvolvimento de Sistemas, tecnológico, e Pedagogia, licenciatura, com o número 

de vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior – SERES. Decisão da Câmara: APROVADO por maioria. 

e-MEC: 202114001. Parecer: CNE/CES 170/2025. Relatora: Ludhmila Abrahão 

Hajjar. Interessado: Instituto de Promoção do Esporte e da Cidadania Ltda. – Ponta Porã/MS. 

Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior – SERES que, por meio da Portaria nº 695, de 9 de dezembro de 2024, publicada no 

Diário Oficial da União – DOU, em 10 de dezembro de 2024, indeferiu o pedido de autorização 

para funcionamento do curso superior de Educação Física, licenciatura, na modalidade a 

distância, pleiteado pela Faculdade Jigoro Kano do Brasil, com sede no município de Ponta 
 

1 Publicada no DOU de 13/8/2025, Seção 1, p. 21. 



Porã, no estado de Mato Grosso do Sul. Voto da Relatora: Nos termos do art. 6º, inciso VI, do 

Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior 

– SERES, expressa na Portaria nº 695, de 9 de dezembro de 2024, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Educação Física, licenciatura, na 

modalidade a distância, pleiteado pela Faculdade Jigoro Kano do Brasil, com sede na Rua 

Baltazar Saldanha, nº 749, Centro, no município de Ponta Porã, no estado de Mato Grosso do 

Sul. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e a Lei nº 9.784/1999, os 

interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para recursos, quando couber, a partir da data de 

publicação desta Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em trâmite no 

Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de contagem do prazo recursal, será 

efetuada a partir da publicação nesse Sistema, nos termos do artigo 1º, § 4º, da Portaria 

Normativa MEC nº 21/2017. Em face do disposto no Art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro 

de 1995, os pareceres do Conselho Nacional de Educação – CNE somente produzirão efeitos 

após a publicação do respectivo ato homologatório exarado pelo Ministro de Estado da 

Educação. Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos interessados no Conselho 

Nacional de Educação e serão divulgados na página do CNE (https://www.gov.br/mec/pt-

br/cne). 
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